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Ao Ilustríssimo agente de contratação (pregoeiro) da Prefeitura Municipal de Aperibé-RJ. 

 

 

 

 

Empresa L.S.C ASSESSORA E CONSULTORIA TÉCNICA EIRELI, CNPJ Nº 

13.421.545/0001-13. Através do seu representante legal, vem requerer a IMPUGNAÇÃO do 

Edital nº 025/2025, referente ao processo nº 0167/2025, que tem por objetivo a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços técnicos de acompanhamento em gestão 

pública: contábil, orçamentária, financeira e administrativa, para um período de 12 (doze) 

meses, pelos fatos que adiante seguem: 

1 – DOS FATOS: 

O termo de referência, objeto do processo administrativo 0167/2025, solicita em seus itens 

6.1.3 e 6.1.3.3, o cumprimento de requisitos de obrigatoriedade para a participação do certame 

licitatório, referente ao edital nº 025/25, com publicação de aviso no dia 01.08.25, prevendo a 

realização para o dia 15.08.2025, a saber: 

“6.1.3 Apresentação de, pelo menos, um “atestado de Capacidade Técnico-Profissional” 

(art. 67, inc. I da Lei 14.133/21) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

demonstrando aptidão para os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto licitado, em 

que conste o nome dos responsáveis pela execução dos serviços, para os seguintes 

PROFISSIONAIS: 

I - No mínimo 01 (um) profissional formado em Contabilidade e inscrito no CRC - Conselho 

Regional de Contabilidade,  

6.1.3.2 - Os profissionais acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da 

empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, comprovando através de: certidão 

de registro na Entidade profissional;  o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, o prestador de serviços com contrato 

escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual 

futura assinado pelo profissional(is) caso o licitante se sagre vencedor desta licitação”. 

Ocorre, todavia, que no item 3.3, Assessoria e consultoria em Administração Pública, letra 

“a” prevê que os serviços de assessoria deverão ser prestados por equipe multidisciplinar 

composta no mínimo de 01 (um) profissional formado em Contabilidade e inscrito no 

CRC - Conselho Regional de Contabilidade, 01 (um) profissional formado em 

Administração e inscrito no CRA - Conselho Regional de Administração e 01 (um) 

advogado com registro na OAB-RJ - Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Rio de 

Janeiro, todos com experiência quanto ao objeto acima descrito (grifamos), o que 

contradiz com o solicitado no item 6.1.3 e 6.1.2.3, que solicita apenas que o profissional de  
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contabilidade seja inscrito no seu respectivo conselho, quando o correto seria solicitar que 

todos os membros da equipe multidisciplinar fossem obrigados a aprestar o comprovante dos 

seus respectivos conselhos, com os seus respectivos conselhos, o que traria uma maior 

transparência e garantia da realização dos serviços a serem contratados e executados. 

 

Diante de tudo exposto, vem requerer a IMPUGNAÇÃO DO EDITAL Nº 025/2025, com a 

imediata suspensão do procedimento licitatório, bem como a retificação do presente edital e 

seus anexos, por entender ser essa a melhor forma de garantir um tratamento isonômico a 

todos os participantes. 

 

 

 

 

 

 

Duas Barras, 08   de agosto   de 2025 
 

 

 

 

Leonardo Sarmento Charles 
Sócio Administrador 
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